
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA 

DECRETO LEGISLATIVO nº 4.1 de 28 de frlaio de 2(J03. 

':i.Aprova as Contas lv/.unicipais do t�r:erdcio de 1999". 

JOSÉ Rl)UARDO CURY. Presidente da Cfunará 
Municipal de Honolândia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em visca o 
deliberado pelo Plenário na datn de 20 de maio de 20031 promulga o seguinte 
Dccrero Legislativo: 

Art. 1 º - fica r�jcitado o .Parecer dcsfuvor{1vel ernitido pelo E. 
Tribut1al de Comas do Esradu de São Paulo, e aprovadas as Contas da Prefeitura 
Municipal ele Hortolândja dn. exerci.cio de 1999. 

publicação. 
Art. 2º - Fsta Decreto emra em v1gm na data de sua 
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